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Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
DECISÃO DE 29 DE OUTUBRO DE 2020

Processo n. 00190.011915/2011-11
No exercício das atribuições a mim conferidas pelos artigos 51 e 52 da Lei nº

13.844, de 18 de junho de 2019, pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e pelo
Decreto nº 3.035, de 26 de abril de 1999, adoto, como fundamento deste ato, o PA R EC E R
DE FORÇA EXECUTÓRIA n. 00310/2020/PGU/AGU, da Procuradoria-Geral da União, bem
como da NOTA n. 072/2020/ CONJUR-CGU/CGU/AGU, aprovada pelo DESPACHO n.
774/2020/CONJUR-CGU/CGU/AGU da Consultoria Jurídica junto a esta Controladoria-Geral
da União, para, nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 00190.011915/2011-11,
em razão da decisão proferida no RECURSO ESPECIAL Nº 1.652.499 - PR (2017/0025531-5)
do Superior Tribunal de Justiça, ANULAR a decisão de 7 de julho de 2014, do Ministro de
Estado da Controladoria-Geral da União, publicada no D.O.U, Seção 2, de 8 de julho de
2014, que aplicou a pena de cassação de aposentadoria a DOMINGOS SILAS DEMITTE, e
determinar o restabelecimento do pagamento dos seus proventos.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO
Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União

PORTARIA Nº 2.336, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício
das atribuições conferidas pelos artigos 51 e 52 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019,
pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e pelo Decreto nº 3.035, de 26 de abril de
1999, adota, como fundamento deste ato, o PARECER DE FORÇA EXECUTÓRIA n.
00310/2020/PGU/AGU, da Procuradoria-Geral da União, bem como a NOTA n. 072/2020/
CONJUR-CGU/CGU/AGU, aprovada pelo DESPACHO n. 774/2020/CONJUR-CGU/CGU/AGU da
Consultoria Jurídica junto a esta Controladoria-Geral da União, nos autos do Processo
Administrativo Disciplinar nº 00190.011915/2011-11, em razão da decisão proferida no
RECURSO ESPECIAL Nº 1.652.499 - PR (2017/0025531-5) do Superior Tribunal de Justiça,
resolve:

Anular a Portaria n. 1462, de 7 de julho de 2014, do Ministro de Estado da
Controladoria-Geral da União, publicada no D.O.U, Seção 2, de 8 de julho de 2014, que
aplicou a pena de cassação de aposentadoria a DOMINGOS SILAS DEMITTE, e determinar
o restabelecimento do pagamento dos seus proventos.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

PORTARIA Nº 2.576, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, considerando
o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo
Decreto nº 9.144, de 22 de agosto de 2017, publicado no Diário Oficial da União, de 23 de
agosto de 2017, c/c o inciso VI do art. 18 da Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de 2008,
e demais informações que constam no Processo nº 00190.108811/2020-10, resolve:

Art. 1º Ceder o servidor JEAN PEDRAZZA REICHE, matrícula SIAPE nº 1660161,
pertencente ao Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral da União, para exercer o cargo
de Diretor de Compliance, na Diretoria de Compliance da Casa da Moeda do Brasil.

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cessionário.
Art. 3º O servidor deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao

término da cessão, observado o disposto no art. 5º do Decreto nº 9.144, de 22 de agosto
de 2017.

Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor não se
apresente ao órgão cessionário no prazo de trinta dias.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 2.569, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019, e as alterações posteriores, e a redação dada pelo Decreto nº 10.376, de 27 de maio
de 2020, e, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:

DESIGNAR, AMANDA CERQUEIRA DE MORAES, Auditora Federal de Finanças e
Controle, para para substituir o Chefe de Divisão, código FCPE 101.2, Diretoria de
Responsabilização de Agentes Públicos da Corregedoria-Geral da União da Controladoria-
Geral da União, em seus afastamentos e impedimentos legais e regulamentares.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 2.573, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI, do art. 123, do
Anexo I da Portaria CGU nº 3.553, de 12 de novembro de 2019 publicada no Diário Oficial
da União de 13 de novembro de 2019, resolve:

DESIGNAR ELAINE CRISTINA PIRKIEL, Auditora Federal de Finanças e Controle,
matrícula SIAPE nº 2485325, para a Função Gratificada, código FG-3, da Controladoria
Regional da União no Estado do Paraná.

JOSE WILLIAM GOMES DA SILVA

PORTARIA Nº 2.574, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI, do art. 123, do
Anexo I da Portaria CGU nº 3.553, de 12 de novembro de 2019 publicada no Diário Oficial
da União de 13 de novembro de 2019, resolve:

DISPENSAR, à pedido, CRISTINA FUDIHARA MATSUNAGA, Técnica Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1643206, da Função Gratificada, código FG-3, da
Controladoria Regional da União no Estado do Paraná.

JOSE WILLIAM GOMES DA SILVA

PORTARIA Nº 2.577, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382, de 23
de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e as
alterações posteriores, e a redação dada pelo Decreto nº 10.376, de 27 de maio de 2020, e,
conforme disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

DESIGNAR, AURELIANO VOGADO RODRIGUES JUNIOR, Técnico Federal de Finanças
e Controle, para substituir o Chefe de Divisão, código FCPE 101.2, da Coordenação-Geral de
Integridade Pública da Diretoria de Promoção da Integridade da Secretaria de Transparência e
Prevenção da Corrupção da Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos e
impedimentos legais e regulamentares.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA
PORTARIA Nº 2.578, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.383, de 23 de junho de 2017,
publicada no D.O.U de 27.06.2017, e tendo em vista o que consta no processo nº
00190.108921/2019-81, resolve:

Aposentar o servidor EDUARDO BORGES DO NASCIMENTO, ocupante do cargo
de Técnico Federal de Finanças e Controle, Classe S, Padrão IV, matrícula Siape nº 1200242,
do Quadro de Pessoal desta Controladoria-Geral da União, com proventos integrais, com
fundamento no artigo 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal, com redação data pela
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 6-A da Emenda Constitucional 41/2003,
incluído pela Emenda Constitucional 70/2012, o artigo 186, inciso I da Lei nº 8.112/90 e o
art. 3º da Emenda Constitucional 103/2019.

Declarar vago o referido cargo.

VIVIAN VIVAS

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 2.293, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada inicialmente pela Portaria nº 3.172, de 26 de fevereiro de 2016, publicada no
D.O.U. nº 39, Seção 2, p. 3, de 29 de fevereiro de 2016, e tendo como último ato a
prorrogação efetivada pela Portaria nº 1.859, de 31 de agosto de 2020, publicada no
D.O.U. nº 168, Seção 2, p. 56, de 1 de setembro de 2020, referente ao Processo nº nº
00190.001363/2016-48.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 2.294, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; e o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1º da Portaria nº 1.286,
de 10 de abril de 2019, tendo como fundamento no Procedimento Administrativo para
Apuração de Denúncias e Infrações da Furnas Centrais Elétricas S/A (IN.014.2015),
resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Sindicância Disciplinar Ordinária, designada
pela Portaria nº 3.414, de 7 de novembro de 2019, publicada no D.O.U. nº 217, Seção 2,
p.63, de 8 de novembro de 2019, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela
Portaria nº 1.886, de 31 de agosto de 2020, publicada no D.O.U. nº 168, Seção 2, p. 57, de
1 de setembro de 2020, referente ao Processo nº 00190.110296/2019-02.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 2.295, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
2.968, de 5 de setembro de 2019, publicada no D.O.U. nº 173, Seção 2, p.59, de 6 de
setembro de 2019, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº
1.885, de 31 de agosto de 2020, publicada no D.O.U. nº 168, Seção 2, p. 57, de 1 de
setembro de 2020, referente ao Processo nº 00190.108710/2019-13.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 2.296, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada a partir da
Portaria nº 1.915, de 6 de agosto de 2019, publicada no D.O.U. nº 151, Seção 2, p. 54, de
7 de agosto de 2019, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº
1.884, de 31 de agosto de 2020, publicada no D.O.U. nº 168, Seção 2, p. 57, de 1 de
setembro de 2020, referente ao Processo nº 00190.105763/2019-74.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 2.300, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de
18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro
de 2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da
portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 2.228, de 05 de julho de 2019, publicada no D.O.U. nº 130,
Seção 2, p. 58, de 9 de julho de 2019, e tendo como último ato a prorrogação
efetivada pela Portaria nº 1883, de 31 de agosto de 2020, publicada no D.O.U. nº 168,
Seção 2, p. 56, de 1 de setembro de 2020, referente ao Processo nº
52600.102421/2017-65.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR


